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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.' 081/2024 - PR 01 8t2024 - PROCESSO ADMINISTRATTVO 068/2024.

Aos oito dias do mês de março de 2024 (0810312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portadoÍ

do RG n.. 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa SAMPAIO SALGADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

21 .803.914/0001-60 com sede na Avenida Manoel José Pereira n.o 07 Centro CEP 86.460-000 na cidade de

Abatiá - PR, neste ato representado pelo senhor JOÂO PAULO ALVES SAMPAIO, brasileiro, casado,

empresário, portadoÍ de Cedula de ldentidade n.o 9.M8.328-5 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

065.256.809-2í, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.133t2021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteragões e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no Pregão

Eletrônico n'01812024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÔes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

'1.'l O do presente contrato tem por objeto registro de preços para contrataÉo de serviços de buffet,
coquetel, locaÇáo de trEes, salâo e brinquedos infláveis conforme solicitaçáo da Secretaria de Assistência
Social, Secretaria de EducaÉo e Departamento de Cultura para eventos no decorrer do ano, obrigando-se
o CONTRATADO a exêcutar em favoÍ da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREco DOS BENS E DAS ANTI DAD ES

2.'1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 01 - LANCHES - RESERYÁ DE COTA MPE.

2.2 Os produtos deveráo ser entÍegues, de forma parcelada, somente quando houver necêssldade, e após
a emissáo da ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito nos locais indicados, conforme Termo
de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art.25, I paÍágraÍo7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de rêajuste destê instrumênto será o INPC (lndice Nacionâl de Preços ao Consumidor), o
qual também seÉ usado em caso de atrasos dê pagamento pelo contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
rêquerimento. 2.6 A revisão de preços, caso ocona, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e

IÍEM

DEScRTÇÃo QTDÉ U'iIID

ÍOÍAL

01 460497 Páo De Queijo. lngredientes Adicionais: Odginal. Basa Da l\,'tassa:

Polvilho Doce Ou Azedo E QueÍo. Apresentaçéo: A§sado Formato:
Coquete,/lllini. Pedido mínimo de 2U) unid?dês. (Assist)

1.000 Unid 1,-734 1 734 00

02 3086'13 Salgados Diversos. AplicaÇão: Alimêntaçáo. Tipo. Coxinha. Sabor:
Franqo E Catupiry Pedido minimo de 200 unidadas. (Assist)

1.000 Unid 991,00

03 309611 Salgados Diversos. AplicaÉo: AlimêntaÉo Tipor Quibe. Tamanho
Pequeno. Sabor: Carne lvloída. Pedido nínimo de 200 unídades

íÁssisú)

1.000 Unid 0,991 991,00

04 461969 Salgados Diversos. Aplicação: Alimentaçáo. Tipo: Ri§sole.
Caracteristicas Adicionaasi Pronto Para Consumo. ApÍesentaÉo:
Frito. Peso: 20 G Sabor: Queijo. Pedido mlnimo de 200 unidades
íÁssrsÍ)

1.000 Unid 0,991 991,00

05 476A20 Sanduíche. Tipo recheio: presunto e queijo mussarela em fáias. Tipo:
pão francês. Ca.acterísticas Adicionais: Baguete. Deve estar
embalado. Pedido minimo de 50 unidddes (Assist)

1 000 Unld 4 4625 4.462,50

TOTAL 9.169,50
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registrado sob n.o 018/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos pregos supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC!À

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo
ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.í O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote,
Funcionário rêquisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos serviços da Secretaria de Assistência Social deverão ser emitidas em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001.27.
Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS e os do Departamento de Cultura e Secretaria de
Educação em nome.da PREFETTURA MUNIC|PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:76.968.064/0001-
48- RUA PARANA - 983 - GENTRO e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: 900-
103/910-104/1 150 -103t1160-104t1460-103t1470-10411550-000/2000-940/2060-000/2450-941t2330-
945 t227 0 -7 1 8t2220-934-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o foÍnecimento dos produtos,
bem como eÍeluar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.'l Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comuni€ndo a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pagamento;
6.í.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato;
6.1.6 Cancelar as requisiçÕes se necessário, mediante comunicaçáo ao Contratado, não cabendo qualquer
ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínima de 24 (vinte e quaÍo) horas da
data prevista para realizaçáo do evento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS GACÔES DA CONTRATADA

7.í Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os serviços oÍa contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresenlada até o Íinal do prazo contratual.
7.1.2 Entrêgar os produtos livres de frete e outras despesas e Íesponsabilizar-se pelo carregamento,
montagem, desmontagem, manutenção e transporte até o local dos eventos;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidâde e de acordo com as exigências do Código de Dêfesa do Consumidor
e normas ABNT, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios
ou inâdequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluÍzos que a qualquer títuto vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

Rua Paraná 983-Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.Sú.0641(xn1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes conrernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas:
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem foÍa das especificaçÕes técnicas e
apresentarem defeitos;
7.1.7 AícaÍ com as despesas de montagem e desmontagem dos pÍodutos, funcionários, hospedagem,
alimentaÉo, frete e transporte;
7.1.8 Os serviços alimentícios deverão obedecer aos cardápios pré-estabelecidos e primar pela qualidade dos
produtos, respeitando as determinaçÕes de higiene estabelecidas pela Vigilância Sanitária e demais órgãos
afins;
7.1.9 PaÍa os serviços alimentÍcios (itens buffet, coquetel, mffee break, almoço ) deverá ser disponibilizado
proporcional ao número de participantes bandeias de inox, travêssas, jarras térmicas, louças, copos de vidro ou
acrílico descartável, talheres de metal e guardanapos de papel de primeira qualidade, guardanapos de tecido,
açúcar, adoçantê, gelo de água flltrada ou mineral e demais insumos necessários à perfeita execução dos
serviços,
7.1.'10 A quantidade de alimentos a ser servido por pessoa deverá está adequada, nem excessiva nem
tampouco denotar escassez em relaÉo ao número de convidados, para os serviços de coquetel, almoço, café
dâ tarde, coffee break;
7 .1 .11 O transporte das matérias-primas, insumos e produtos semielaborados deverá ser realizado em veículo
apropriado. Os gêneros alimentícios, dependendo de sua natureza, deverão ser acondicionados em recipientes
térmicos hermeticamente fechados conforme legislaçáo vigente;
7 .1.12 Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos nas travessas e bandejas, inclusive no que se
refere à distribuição de cores; com originalidade na decoraÉo dos pratos, sem exageros, e tambem todâ
atenÉo deve ser dada para os molhos que podem seÍ servidos separadamente, e para que náo afetem
negativamente com suas guarniçÕes;
7.1.í 3 Os pratos não devem ser excessivamente temperados nem insossos, os produtos utilizados devem ser,

tanto quanto possível, frescos e natuÍais, devendo ser evitados, por exemplo, enlatados, corantes e
aromatizantes químicos e sabores artiflciais.
7.1.14 Os serviços contratados (infraestrutura) deverão ser entregues no de prazo de 03 (três) horas de
antecedência, e os serviços alimentícios para coífee bÍeak, almoço e coquetel deverão estar prontos em até 1

hora antes do início de cada evento;
7.1,15 Os brinquedos infláveis deverão ser entregues montados e com funcionário responsável pelo
monitoramento, nos dias, horários e no período especiÍicado (mínimo de 04 horas) conÍorme ordem de
serviços, podendo ser na parte da manhã bem como na parte da tarde, em qualquer dia da semana, sempre
pré-agendados pela unidade requisitante com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) hoÍas do dia do
evento.
7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÔes que a
Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçâo das
seguintes penalidades:
7.2.1 o,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobrê o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove poÍ cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
êncaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçâo;
7.2.3 Emissão e PublicaÉo de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente ata será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS, SIRLEI GIZZI
FIGUEREDO E FúVIA ALINE FERRAZ,
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O2Ol2023.
8.3 A ação da fiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, orâ licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

Rue Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. Ct{PJ: 76.968.064/000í-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÃ

. ESTADO DO PARANA -
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9,íACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratados'seadmitida
subcontrâtaçâo, o mais atto paOráà Oe etica durante todo o processo de licitação' de contrataçáo e de

execucão do obieto contratual
ós.2 Éãr" os própósitos desta cláusula definem-se as sêguintes práticas:

ãi .-p6tiã *irráW, ài"r"""r, dar, receber ou soticitar, àireta.ou indiretamente, qualquer vantagem com o

ãli,it,rà o" i"nrà"ir, 
" "çao 

oe iérvúor pr:n1co no processo de ticitação ou na exec_ução de contrato;

úi';diâiià iiauJur"nta", i t"r"inàÇáo ãr'oÃis"ao àos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execução de contrato;

;':üãi;""tr"ü': Lsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantÀ or-pi"óàJo. do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não comPetitivos;

ôl;ã;; "oãr"itirá", 
causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

pl"íiiãàrã", ,i*ndo influenciai sua particifaçao em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.-i;rãtica 
obstrutiva": (i) desúuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações

falsas aos representantes oo oigànÉ;ó irãnceiro multilateral, com o obietivo de impedir mateÍialmente a

"óriãça" 
o"'"Égações de pratà p,"vist" acima; (ii). atos cuja intenção seia impedir materialmente o

ãIàriiãio oo oir"itã áe o organismo financeiÍo multilaterat promover inspeÇão.

9.3 Na hipÓtese de Íinanciamento, parcial ou integral' por organismo Ílnanceiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contratos Íinanciados pelo orgànismo se, em qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas' fraudulentas, colusivas, coercitivas

ouobstÍutivasaoparticipardalicitaçãooudaexecuçãoumcontratofinanciadopeloorganismo.
9.4 Considerando os propÓsitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condiÇão para

acontratação,deveráconcordareautorizarque,nahipótesedêocontratoviraserfinanciado'empaÍteou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso' permitirá que o

organismofinanceiroe/oupessoasporeleformalmenteindicadâspossaminspecionarolocaldeexecução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

CLÁU SULA DECIMA. RENÚNCIA E RESCI Áo

a)

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a)uni|ateralmente,pelaPrefeitura'naformadoartigo,l24'incisol,.,a,b,,daLeino14.13312021.'
b) Dor acordo entre as partes, na Íbrma do 124, incÉo ll' "a' b' c' d" da Lei n" 14'13312021;

cj nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14'13312021.; 
.

â\.âê^ â.târêntôrã.tâ mêthor âiooo"ta não oferte a totalidade do quantitativo disputado. será efetuado o

IJO"",iã."",,iliilir ilr;c;;;; [àúir,táàà"- r""p"itando a ordem de classiÍicaçáo no certame' desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado 
.

;) üÉ;;ü-;;;;";ir e-ventuãis fattas da mercadoria em caso de algum acontecimento que âcarrete a

i,ít"iirpçaã áa entrega ao. proiitJt p"loisl- irimeirolsl colocado(s), ficará a critério da mun'aipalidade o

registro de preços dos p"rti.ipr-nià" rlJitiirâô", ,""pàit"ndo a ordem de classificação no certame, desde

ôr'" * ,ã.."d uceitem entregalôi produtos nos raiorrs propostos pelo detentor da melhor ofeÍta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

11.í É vedado à empresa contratada:
transferir ou ceder a terceiros o àfiãio contrataOo, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

iÃao, 
"i"ãó " 

ln*rporaçáo da coniratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado a contratante:
I pã,t-i"ipãçao do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

orazo de vatidade daquela o"'qrã-iJiirà, àãrtiàipado, salvo nã ocorrência de ata que tenha registÍado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

Rúa Parânà 983 -Centro - 86.430400 -Fone: (43)3 55'r830í. CNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1 1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo quê eventualmente
venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
í2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaÇão Íirmados ou que venhâm a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o lratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

dê documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte Íealizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Conlratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteragões, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteJa vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉGIMA TERGEIRA - DA PUBLIcAÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposlo no aí'. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.'l lndependentemente de transcÍição, faÍáo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços
o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 01812024, ê a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

1 5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificaÉo
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.'133/202'l e legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA- Do FoRo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

16.1 As parles contretântês elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
conrpetente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes ara ern 02 (duas) vias de igual teor e forma para
unn sô efeito tegal, ficando pelo
14333n421.

uivada na sede da CONTRATANTE, na forrna da l-ei

Ribeirão do Pinhal, 08 de

*

çwh
Do.umnto assinado d;gitalmente

JO^O PÀlJt OALVES S raPArO

O ata, i3 | 03 I 7024 11 :4E:23'030o
Veíifi que em https://validar.iti-gov.bí

DARTAGNAN
PREFEITO MUN

TESTEMUNHAS:

JOÂO PAULO ALVES SAMPAIO
CPF: 065.256.809-21

DRE tsRAZ
CPF/MF 030.393.009€9

GESIOR;

1
/t1/l

,, ,r/:'/
la L.t -

L.

EVENANCIO ROCHA

FISCAL:ti{t
: *l !

ruEudúürüÊ FERHAZ
cPÉ/háF 0s6. 30s. 399-22

MARLUCE MARCELINO P, COUTINHO
CPF/MF 7s.551.359-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA

2.1 Os valores Para contrataÇáo do obieto

CONTRAÍAOA,

do Processo são os que constam na Proposta enviada Pela
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VR UNIT.

ldade,dafeminino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

LOTE 11- LOCA O DE FÀNTASIAS PAPAI E MA E NOEL

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, somente quando houver necessidade, e após
a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito nos locais indicados, conforme Termo
de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágralo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.1 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o
qual também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratantê,
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requeimento, 2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e
Decreto Municipal (n0/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA VLGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoraÍá por um período de 12 meses, podendo
ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORIIíA DEfAGATúENIQ

4.'1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da
mesma, será necessário fazer constar, para flns de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos serviços da Secretaria de Assistência Social deverão ser emilidas em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: í7.382.18910001.27.
Rua Antônio Rogério rosa í097 - Comptemento CRAS e os do Departamento de Culturâ e SecÍetaria de
EducaÉo em nome.da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000í -
48- RUA PARANA - 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail ou

CLAUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correÍão no orçamento da Dotação Orçamentária: 900-
103/9í 0-104/1 150-103t1160-104t1460-103t1470-104t1550-000/2000-940n060-00012450-94112330-
I 49 t227 0 -7 1 I t2220-934-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento Íequisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

fornecimento de cadeiras, mesas, toalhas de mesa, para 250
pessoas.
Everlos: Criança Feliz e seus familiares em Julho/2024 ê Baile
do Havai da Íerceira ldade em Dezembro de 2024.
Lr6al dos eventos: QuadÍa da APAE na Rua Dr. Marcelino
Nogueira, Quadra 143 - Centro. (O iocal será de
responsabilidade do municipio). íÁssist)

ITEM

CATSERV DEscRrÇÃo QTDE UNID

VR UNTT TOTAL

0,!

17876 Locação de Íoupa / uniforme fantasia de Papai Noel composta
por uma calÇa veímelha, um casaco vermelho, luvas brancas,
gorro vermelho, óculos, barba branca encarasolada, saco
vermelho, sino, cinto preto largo e botas/coturno pretos e
Íantasia de Mamâe Noel composta por um vestido vermelha
podendo sêr até o joelho ou longo, luvas brancas ou vermêlhas,
gorro vermelho, cinto preto largo, meia calça branca e

botas/sapatos pretos.

Dafas dos êve,tos. 1 3 112 e 22h42024 . (Culturd)

04 Kit 490.00 1.960,00
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ffiil PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

6.'1.'l Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no pÍoduto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao ob.jeto
deste contrato:
6.1.6 Cancêlar as requisiçÕes se necessário, medaante comunicâção ao Contratado, não cabendo qualquer
ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja eÍetuado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da
data prevista para realazação do evento.

GLÁUSULA SÉTIMA - OAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presentê ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.'l Executar os serviços ora contratiados de acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o Íinal do pÍazo contratual.
7.1.2 Entegat os produtos livres de Írete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento,
montagem, desmontagem, manutenção e transporte até o loôal dos eventos;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor
e normas ABNT, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios
ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.í.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos quê a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificaçÕes técnicas e
apresentarem defeitos;
7.1.7 AÍcar com as despesas de montagem e desmontagem dos produtos, Íuncionários, hospedagem,
alimentaçâo, frete e transporte;
7.'1.8 Os serviços alimentÍcios deverão obedecer aos cardápios pre-estabelecidos e primar pela qualidade dos
produtos, respeitando as determinações de higiene estabelecidas pela Vigilância Sanitária e demais órgãos
afins;
7.1.9 PaÍa os serviços alimentícios (itens buffet, coquetel, coffee break, almoço ) deverá ser disponibilizado
proporcional ao número de participantes bandejas de inox, travessas, jarras térmicas, louças, copos de vidro ou
acrílico descartável, talheÍes de metal e guardanapos de papel de primeira qualidade, guardanapos de tecido,
açúcar, adoçante, gelo de água filtrada ou mineral e demais insumos necessários à perfeita execução dos
serviços;
7.1.10 A quantidade de alimentos a ser servido por pessoa deverá está adequada, nem excessiva nem
tampouco denotar escassez em rêlação ao número de convidados, para os serviços de coquetel, almoço, caÍé
da tarde, coffee break;
7 .1 .11 O transporte das matérias-primas, insumos e produtos semielaborados deverá ser realizado em veÍculo
apropriado. Os gêneros alimentícios, dependendo de sua natureza, deverão ser acondicionados em recipientes
térmicos hermeticamente fechados conforme legislaçáo vigente;
7 .1.12 Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos nas travessas e bandeias, inclusive no que se
refere à disÍibuição de cores; com originalidade na decoraçáo dos pratos, sem exageros, e também toda
atenÉo deve ser dada para os molhos que podem ser servidos separadamente, e para que não afetem
negativamente com suas guarniçÕes:
7.1.13 Os pratos não devem ser excessivamente temperados nem insossos, os produtos utilizados devem ser,

tanto quânto possível, fÍescos e naturais, devendo ser evitados, por exemplo, enlatados, corantes e
aromatizantes químicos e sabores artificiais.
7.1.14 Os serviços contratados (infraestrutuÍa) devêrâo ser entregues no de prazo de 03 (três) horas de
antecedência, e os serviços alimentícios para coÍfee break, almoço e coquetel deverão estar prontos em até 1

hora antes do início de cada evento;
7.1.15 Os brinquedos infláveis deverão seÍ entÍegues montados e com funcionário responsável pelo

monitoramento, nos dias, horários e no periodo especiÍicado (mínimo de 04 horas) conforme ordem de
serviços, podendo ser na parte da manhã bem como na parte da tarde, em qualqueÍ dia da semana, sempÍe
pré-agendados pela unidade requisitante com antecedência mínima de 72 (setênta e duas) horas do dia do
evento.

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CÊP: 86.430-000 - Fonê: {43}355í830í. CNPJ: 76 968.064/000'I '42
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.:iq e&ri

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a
Lei impoe, não impedindo, em razâo das ciÍcunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçâo. da presente ata será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS, SIRLEI GIZZI
FIGUEREDO e FLAVIA ALINE FERRAZ.
8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observâr, por seus fornecedores ê subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, daÍ, recebeÍ ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
ob.jetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artiÍiciais e não competitivos,
d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetaÍ a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraÇÔes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alêgações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulenlas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósltos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deveÍá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou

intêgralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execuÉo do contrato.

CLÁUSULA IMA. DA RENUNCIA E RESCISÁO

10.1 A Ata poderá ser rescindida
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CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA- EDACOES

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, ''a, b" da Lei n' 14.13312021;

b') por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll' ''a, b, c, d" da Lei no 14 13312021i

ci nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14 13312021;

ài ôÀo'" detentora da melhor-proposta não oferte a.totalidade do quantitativo disputado' será efêtuado o

ãgLiã Ã ortror fornecedores irabilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mõsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado 
.

;fG;;ü t*;"rú eientuais fattas da mercadoria em ..rso de algum acontecimento que acarrete a

ú"rrupçao áa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o

Àgi"tià'0" preços dãs participantes habiliiáos, respeiiando a ordem de classificaçáo no certame, desde

qrã o" ,""roó 
"ceitem 

enÍegar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

5%-."i

a)

a)

í 1.1 É vedado à empresa contratada:
transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado a contratante:
I úrt-i"ióáÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo ob1eto no

piià'àã 
"ãiià"a" 

dãqueta de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registÍado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame-

ii.á À pru".nt" ata poderá ser renunciado, poÍ acordo entre as partes, mediante notlficaÉo. expressa, com

anteceáência mínima de 3o(trinta) dias da àata desejada para o encerramento, em conformidade Ôom Lei no

14.133t2021

CLAU SULA DÉCI SEGUN _ OBRIG ôEs PERT INENTES A GPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acêsso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser Íirmado, " 
parti, da apresentaÉo da proposta no procedimento de contrataÉo'

independentemente da declaração ou - de aceitação expressa'

12.2 Os dados obtídos somente poderão ser uiilizados para as finalidades que justÍficaram seu acesso e de

"àiao 
com a boa-fé e com os princípios do art 6' da LGPD'

iá.á É ruA"Oo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

rá.+ À Àorini"tr"ção deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado êliminá-los'

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documàntaçâo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exlgir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulado§'

12.g 0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inctusive quanto â eventual

descarte realizado.

'12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáriaS para a

proteção dos Dados Pessoais do contratante, contÍa destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualqueÍ pessoa

auórizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de

confidencialidade.

LA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAcÃoCLÁUSU
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Rua Paraná 983- Centro- CEP: 86égt-ooo - Fonê: (43)355'í830't cNPJ 76-968.064/0001-42
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resente instrumento, o CONTRATANTE Providenciará sua Publicação em veículo de

13.1 PaÍa eficacia do P

grande circulação' em

I 4 .133t2021 .

forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

U T
c

CONTRATADA

c U OEct QUINTA ors rcoES FINAI S-D

16.'1 As Partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

comPetente Pa ra dirimir quaisquer questões ori\rndasdopresente contrato, inclusive os casos omissos' quê

não puderem se r resolvidos Pela via administrativa' renunciando a qualque r outro, Por mais Privilegiado que

16.2 E Por estarem de acordo, as Partes firm ap resente ara em 02 (duas) vias de igual teor e forma Paraseja
CONTRATANTE, na forma da Lei

um só efeito legal, ficando Pelo menos u ra arquivada na sede da

14.13312021.
Ribeiráo do Pinhal, 08 de

DARTAGNA N CALI tz IRIS DE F ÇA

14'llndependentementedetranscriÉo,farãoparteintegrantedesteinstrumêntodeAtaRegistrodePreços
o Editat de Licitaçao - fr,roO"riO"ã"ir"S?o-á"trOni"o n " 018120124, e a proposta Íinal e adiudicada da

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

comoatibilidade com a" obngaç'àãsi"iãI'à"""ni0"" t-"!i"^f *;ãiçÕes de rrãoilitaçao e qualificaÉo

exioidas na licitaÉo, bem 
"o|.nl- "J 

noi"t previstas na r-"i'iilããp021 e legislação complementiar'

àurãnte a vigência deste instrumento

202

CIO R HA

DA SILVA

!

PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

ALYSSON E

FISCAíS:

RAZ

c F 056.305 22

SIRLEI GIZZI F U

cPF/MF 677.711 .659-í

CPF: 573.831

CAR DRE BRAZ

CPF/MF 03 393.009-89

GÉSIORES;.(

MÀRLUCE MARCÉTNO P

CPF/MF 754.551 359-34

2

I
J

-*-:, -

PADI LHA JUNIORo
c F 105.',l35.099-19

UTINHO

Enderêço eletlônico
983 - Centro - cÉP 86.490-000 - Fonê:

- E-mall

968.064/000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'083/2024 - PR 018/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2024.

Aos oito dias do mês de março de 2A24 (081A312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA, inscrita no CNPJ sob no.

28.027.12110001-46 com sede na Rua Rui Barbosa n.o 780 Bairro Limoeiro CEP 63.030-000 na cidade de

Juazeiro do Norte - CE, neste ato representado pelo senhor STENIO PIERRE COSTA SILVA, brasileiro,

solteiro, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o 200521236 SSP/CE e inscrito sob CPF/MF n.o

035.613.443-13, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complementar no '123106, com suas alterações e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico no Pregão

Eletrônico no 01812024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O do presente contrato tem por objeto registro de preços para contratação de serviços de buffet,
coquetel, locação de trajes, salão e brinquedos infláveis conforme solicitaçâo da Secretaria de Assistência
Social, Secretaria de Educaçáo e Departamento de Cultura para eventos no decorrer do ano, obrigando-se
o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o A1812024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contrataçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 03 - CAFÉ DATARDE

LOTE 04- COFFEE BREAK

LOTE 05- COFFEE BREAK DE COTA

ITEM

CATSERV DESCRTÇÃO OTDE UÍtIID

VR UNTT, TOTAL

01

3697 Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces.
Espec. complementar: Coquetel para café da tarde, com o
seguinte cardápio: pastel de vento de queÜo e carne, quibe,

coxinha de frango, bolinha de queijo, mini pizza, esíirra de carne
assada, pão de queijo, garrafa de água 500m1, refrigerante e
suco/poupa natural. Sobremesa: Picolé de uva e chocolate.
A empresa deverá disponibilizar copos, talheres, guardanapos,
garrafas, janas, travessas, pegadores de alimentos.
Eventos: Encerramento das atividades do Grupo Criança Feliz,
previsão Outubroi2024 e Semana do ldoso, previsão
Dezembrol2024 locais a serem definidos. íÁsstí)

500 Pessoa 26,70 13.350,00

ITEM

CATSER
v

DESCRTçÂO QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

0t

12807 Buffet. Ínformações adicionais'. Coffee-break. Contendo no mínimo

02 (dois) tipos de salgados, mini sanduíches, 02 (dois) tipos de

doces, além de leite, café e suco para 400 pessoas em 05 eventos.

Local e datas a serem definidos. (Éducação)

2000 Pessoa 19,80 39.600,00

TOTAL

QTDE UNID

VR UNITITEM

CATSERV DESCRTçÃO

400 Pessoa 18,00 7.200,00

0í
12807 Buffet. lnformaçÕes adicionais: Coffee-break. Contendo no mínimo

02 (dois) tipos de salgados, mini sanduíches, 02 (dois) tipos de

doces, além de leite, café e suco para 200 pessoas em 02 eventos.

Local e datas a serem definidos. (Educação)

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s51 8301 . CNPJ: 76.9ô8.oiltooo1 42
Endereço eletrônico - E-mail e
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TOTAL
OTDE

ITEM
62 Unid

decoração inclusa na entrada e nas mesas, mesas com cadeiras e

ún". É"r.a até 250 pes§oas localízado dentro do perímetro urbano

dom

Complementar:Sala Espec.Locação
de 02 cozinha,banheiros,mtntmocomSaláo acessibilidade,

22721

0í

LOTE 08 - LOCA DE SALÃO

LOTE 12- ODE INFLÁVELTOBOGÃ

DE FANTASIAS COELHOS DE COTALOTE 13-

2.2 Os produtos deverãO Ser entregues, de forma parcelada, somente quando houver necessidade' e após a

emissão da ordem de serviços oeviaamente assinada pelo Prefeito nos locais indicados, conforme Termo de

Referência.

2.3 os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art.25, lparágrafo 7, da Lein' 14'13312021'

2.4 O índice de reaiuste deste instrumento será o INPG (indice Nacional de Preços ao Consumidor)' o

ãr"iárU6. será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de

requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e Decrcto

Municípat o2o/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao

ã-ü"io ãontratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCN

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um p-e1io$o de 12 meses' podendo

ser prorrogado por iguãf JerioOo, dependendo do interesse dáAdministração Pública Municipal'

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 o pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útildo

mês subsequente, contados da data oa ôÀtàga da Nota Fiscal, áevendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necess ário íazer constar, pátá lí= de pagamento, o nÚmero da licitação' o número do Lote'

Funcionário requisitante, informações relaiivas ao nomeL número do banco, da agência e da conta corrente

da CONTRATADA.

Rua Paraná 86.490-000 :Fone: (43)355í 830í. CNPJ: zo.soe.o64looor+z

TOTALVR UNTT
ITEM

5.880,00490,0012 UnidG Equipamento - EsPorte

00x5,00 metros, em lona PVC

I Lazer Brinquedo Tobogã

flexível KP1100.

Deverá estar incluso despesas com montagem, desmontagem e

manutenção.
DaÍas doi eventos: 22/03, 30n3, 1A10, 13/10, 1il12 e 22/12/2024'

Locação
inflável 3

(Cultura)

0í

1 8236

TOTALVR UNIT,
ITEIVI

4

masculino e 01 feminino' Coelhos masculinos: 1,70 metros' em

pelúcia, composto por polietileno com cabeça de cisalhamento

macio, com cabeça, orelhas dobradas, macacão, fraque' gravata'

faixa e sapatos. Coelhos femininos: 1,60 metros, em pelúcia' com

cabeção, meia calça, vestido de camurça, luvas e sapato'

Datas dos eventos: 2?103, 30/03- (Cultura)

Locação Roupa / sendo 01deFr

01

17

Endereço eletrônico
083-Cêntro-cEP:

- E-mail e

UNID

VR UNIT.

3.390.00

UNIDQTOEDESCRIçAO
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4.2 As Notas Fiscais dos seNiços da Secretaria Oe ,A991s§1c19 Social deverão ser emitidas em nomê do

FUNDo MUNrctpAL DE ASst#ÊNêrÃ ôãúlôe ÉreelRÃo Do PINHAL CNPJ: 17'382'18etoo0't'27-

Rua Antônio Rogério rosa rori-- àlrprãÀ;nto CRAS e os.do Departamento de cultura e secretaria de

Educacão em nome oa pnerehuãÃ'iíütiãà;ibÊ nieelRAo ôo ptlneu CNPJ: 76'e68'064r0001-

il-*âtA"à,iãÀiia-- sir':'õàl.iiió- e encaminhadas no e-mair ou

- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.
a execuÇáo deste contrato 

"oiiàtao 
no orçamento da Dotaçáo OrçamentáÍia: 900-

e/1 iôõ-1-üriaoo-103/1470-104/ia5ô-000/20'00-s40/2060-000/2450-e41/2330-

RÃO DO PINHAL
Â-

CLAUSULA OU INTA
5.1As despesas com
í 03/9'10-104/1150-10
g4g t227 0 -7 1 I t 2220-934-3390390000

c SU LAS -OASO BA IGAÇÕEs Do coNTRATANTE

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cráusula sétima), comunicando a coNTRATADA' qualquêr

irreoularidade constatada no produto entreguei

â:;âEàiff"-ói üJ".*tá (";;;;à;i'" à'azos e.condições estaberecidas nesta Ata;

6.í.3 Efetuar o pagamento em o6seia'ci' à iorma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as not""?Éã" lfaturasl encaminhando-as. oara pagamento;

6.1 .s Notificar ao representante ;;;;:;;â;"r-rê"ci, o" .u"niiai" impãrreiçoes relacionadas ao objeto

deste contrato;
6.l,6cancelarasrequisiçõessenecessário.mediantecomunicaçáoaoContratado,nãocabendoqualquer
ônus ao mesmo, 

"r"o 
o 

"rn"","ã"nià-"liã "i"tu"oo 
com anteceããlcia minima oe 24 (vinte e quatro) horas da

àata prevista para realização do evento

SU S M -D coo

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 ExecutaÍ os seÍviços ora contratados de acordo com a solicitação do CoNTRATANTE e proposta

;**'*t*Ult;Tili;iJ"Í.J,::i'Íf,Xlu " out,"".a":ry::: " responsabirizar-se pero carresamento'

montagem, desmontagem' "n'iánçao ". 
t"nspoÍte até o^local dos eventos:

7.1.3 Fornecer produtos o" qurriàãaã e de acordo "o. ". "*igê;'"i; 
ào cóoigo de Defesa do consumidor

e normas ABNT, especrarmente"iJiã"ã"t" ãà" r"rài ae quatiãaJà áu quantidãde que os toÍnem impróprios

ou inadequados ,o ,"o u q'" 
"t 

à''""ii"ãt "' lhes diminuam o valor' conÍorme diploma legal;

7 1 .4 Responsabitir"r-"" p"ro" 
""1'";üit1;;" ; preiuÍzos que a qualquer título vieÍ a causar ao

âôrlrüínrliÊ, prin"ip,r'untá J'-ààtoticncia da má qualidade dos Drodutos entÍegues:

7..1 5 Manter em dia as oongaçã;;'"Ji;inãni"" a-""griio"o" .ã.iãi" 
"ontribuição 

ão FGTS' durante toda

a vigência desta ata, 
""noo 

u."í"rnlãr puç"s tunãrm.ntais-õaã o recebimento das Notas Fiscais /

Faturas' . ^^ ^.^.t, 'r^e .,,,c <e aoresentarem fora das especificaçÕes técnicas e
z?ã-éiu"titrit imediatamente os produtos que se apresen

;ri"r""Xlg:T"o;Ylo"i""r"=u" de montasem e desmontasem dos produtos, runclonários, hospedagem

?1ffÉ:ts:"lE.: i,llrT"",o.,.1l3'0"""ráo obedecer aos cardápios pré-estaberecidos e primar pela qualidade dos

produtos, respeitando "" 
o",.rrlln"jià.!ê nõi*ã 

"J"u,jr"cioãs 
peta visilância sanitária e demais Órsãos

afinsi
T,l.gParaosserviçosahmentlcios(itensbuffet.coquetel,coffeebreak.almoço)deveráserdisponibilizado
oro'orcionar ao número a" prrt,ãõãnià" uandelas de inox, trare""ai, i"rrrs térm.rgs, louoal,gopos de vidro ou

acrilico descartável, tatheres ,#;üru ü"riãpã" Oé prp"r Oãptimeira qualidade gúardanapos de tecido'

açúcar. adoçante, geto de agua'iitüoã'; mineial e oer"i" ii",irô" necessários à perfeita execuÉo dos

servrÇos,

Endêreço eletrônico
983 -aentro - cEP: 86-4S0'000 - Fone:

- E-mail
(43)35s18 301 . CNPJ: 76.968 .06410001-42

6.'l Para garantir o fiel cumpnmento do presente contrato' o CONTRATANTE se compromete a solicitar

oreviamente à coNTRATADA,"ãiiàre. i" i""umento requisitorio próprio' o fornecimento dos produtosl

ffiffi;;ilIà'p"ó","nto na forma prevista na cláusula quârta
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CLAU LA OITAV DA FISCAL cÃo

8.1 A Íiscalização da presente ata será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS, SIRLEI GIZZI

FIGUEREDO E FúVIA ALINE FERRAZ.

8.2 A flscalizaçâo seÍá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

8.3 A aÇão da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento

dos bens, ora licitados.

CLÁUSU LA NONA - DA F UDEEOAC PCÃO

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitide

subcontratação, o mais alto padrão de ética durântê todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual-

09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

obletivo de influenciar a açáo de servidoí público no processo de licitaçâo ou na execuçãode contrato;

u)'lrática fraudutenta": ã trtsiti"rçao ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

Ruâ Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonêr (43)3551 8301. CNPJ: 76.9ô8.O64/O00't-42

1.1.10 A quantidade de alimentos a ser servido por pessoa deverá está adequada, nem excessiva nem

tampouco denotar escassez em relação ao número de convidados, para os serviços de coquetel, almoço, café

da tarde, coffee break;
7 .1 .1'l O transporte das matérias-primas, insumos e produtos semielaborados deveíá ser Íealizado em veículo

apropriado, Os gêneros alimentícios, dependendo de sua natureza, deverão ser acondicionados em recipientes

térmicos hermeticamente fechados conforme legislaÉo vigente;
7 .1 .12 Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos nas travessas e bandeias, inclusive no que se

reÍere à disÍibuiÇão de cores; com originalidade na decoraÉo dos pratos, sem exageros, e também toda

atenção deve sei dada para os molhos que podem ser servidos separadamente, e para que não afetem

negetivamente com suas guarniçÔes;
7.1.13 Os pratos não devãm ser excessivamente temperados nem insossos, os produtos utilizados devem ser,

tanto quanto possível, frescos e naturais, devendo ser evitados, por exemplo, enlatados, corantes e

aromatizantes químicos e sabores artificiais.
7.1.14 Os serviços contratados (infraestrutura) deverão sêr entregues no de prazo de 03 (três) horas de

antecedência, ebs serviços alimentícios para coÍÍee break, almoço e coquetel deverão estar prontos em até'1

hora antes do início de câda evento;
7.1.15 Os brinquedos infláveis deverão ser entregues montados e com funcionário responsável pelo

monitoramento, nos dias, horários e no período especificado (mínimo de 04 horas) conforme ordem de

serviços, podendo ser na parte da manhã bem como na parte da tarde, em qualquer dia da semana, sempre

pre-agendaOos pela unidade requisitante com antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas do dia do

evento.

7.2 A recusa no fornecimento dos píodutos, sem motivo .iustificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se

em falta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibiliiando o djreito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÓes que a

Lei impoe, não impedindo, em íazâo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:

7.2.1 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondenté a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

I iZ Ate 'tOU çez poi cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

Endereço êletrônico - E-mail
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciaÍ sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações
falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraÉo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmênte o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamênto, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateÍal,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condição paÍa

a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em partê ou

integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato

CLÁUSULA DÉC IMA - DA RENÚ NCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14'13312021;

bi por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n' 14'13312021:

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021'
Oj C"ro', detentoÍa da melhor-proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

ógistro de outros fornecedoÍes habilitados, Íespêitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

e) visando prevenir e-ventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que âcarretê a

iíterrupçao àa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registro de preços dõs participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no @rtame, desde

qó o" ,esrro" rceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

a)

CLÁU LA DÉCIMA PRI MEIRA- VEDACOES

1 1.í É vedado à empresa contratada:

transferir ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critéÍio exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado a contratante:

Rua Paraná 983 - centro - cEP: 86.490{00-Fone:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no
' pràzo Oà vàtidaOe Oãquela de que iá tiver participado, salvo na ocorÍênciâ de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
b)

11 .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçao expressa, com

anteceàência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.iada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

- E-mall
(43)3551 830'Í. CNPJ: 76.968.064/0001-42

End€reço elelÍônlco
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CLAUSULA DÉctMA sEGUNDA - OBRIGA COES PERTINE NTES A LGPD.

12.í As paÍes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

vênha a ser flrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,

independentemente da declaração ou de aceitaÇão expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificâram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6' da LGPD

12.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas êm lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos dê

sub operaÉo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contÍatado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaÉo para flns de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somenle

enquanto não prescritas essas obrigações'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evêntual

descarte realizado.

12.g O Fornecedor deveÍá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dâdos Pessoais do contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteçâo de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa

auúrizada a processar os Dados Pessoais do Cliente este1a vinculada a obrigações contratuais de

confidencialidade.

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA . DA PU

13.1 Para eficacia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo de

grande circulação, em forma de eÍrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e '175 da Lei

14j332021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- S DOCUME TOS INTEG TES

16.1 As paíes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

"órp.t"nt 
para dirimir quaisquár questões oriundas do presente contrato, inclusivê os casos omissos, que

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551

Enderêço eletrônico - E-mail
8301 - CNPJi 76.368.064/000142

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços

o Edital de LicitaÇão - Modalidade Pregão Eletrônico no 01812024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÓES FINAIS

15.1 A CONTRATADA ObÍiga-Se a cumprir Íielmente as Cláusulas ora avençadas e manter-se em

cómpatibilidade com as obrigãções por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇâo e qualificação

exigidas na licitaÉo, bem õoáo as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaÉo complementar,

duÍantê a vigência deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

16.2Ê por estiarem de acordo, as partes frrmam a presente ara em 02 (duas) vias de igualteor e forma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da COHTRATANTE, na forma da Lei

fi.fign}z1 t '

Ribeiráo do Pinhal, 08 de março de STENIOPIERRE Às,Mrd"bdà!'enàrP.silrcBsÂ!

COSTA ?';il":#:,ô'l;il';'=ü:,".:.ll':i';'1"

5 I LVA:03 56',t 3443 1 :LX',[.PJ#ii,l":S:1i:i.:'*.
- 

Droú\)C)z.0lrj.i.r.nrOlm
J v.,\dodo rdob. (,.úrr aê"uF.

t02t.008.20555

DARTAGNAN STENIO PIERRE COSTA SILVA

CPF: 035.613.443-13PREFEITO MUN
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,-t-' t "..
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tt
--*c:.','

FyÁvtÀ,ÃLrr'rÉ rEnnnz
cPF/MF 056.305-399-22

P NHO
CPF/MF 't

"eel
PADILHA JUNIOR

CPF/MF 10s.135.099-19

CPFn/F 023.861.729-6S

/\.
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G. DA SILVA
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 084/2024 - PR 0í8/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2024.

Aos o1o dias do mês de março de 2A24 @810312024), o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa 23.527.028 THALITA MARIA RODRIGUES PINTO DA SILVA,

inscrita no CNPJ sob no. 23.527.02810001-87 Fone (43)996í4-9591 e-mail

com sede na Rua Maria do Carmo Souto n.o 50 Vila Yara CEP 86.360-000 na cidade de Bandeirantes

paraná, neste ato representado pela senhora THALITA MARIA RODRIGUES PINTO DA slLvA, brasileira,

empresária, portadora de Cédula de ldentidade n.o 7791893-0 SESPiPR e inscrita sob CPF/MF n'o

03g.251,769-59, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.133t2021, da Lei Federal Complementar no 123n6, com suas alterações e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisão exarada no processo Licitatório Modatidade Pregão Eletrônico no Pregão

Eletrônico no 01812024, consoante as seguintes cláusulas e condições'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O do presente contrato tem por objeto registro de preços para contratação de serviços de buffet'

coquetel, locação de tiajes, salão e brinquedos Infláveis confórme solicitação da secretaria de Assistência

Social, Secretaria de Educaçao e Departamento de Cultura para eventos no decorrer do ano, obrigando-se

õ-ôônrnaraoo a execütar em favor da CoNTMTANTE o serviço_dos itens constantes nesse

instrumento, conforme consta na proposta anexãE ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico'

registrado sob n.o A18D024, a qualfará parte integrante deste instrumento'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 10- O DE BRINoUEDO INFLÁVEL FUTEBOL

LOTE 11 -
ITEM

CATSERV QTDE UNID

VR UNIT, TOTAL

0í
18236 Locação de EquiPamento - Esporte I Lazer Brinquedo tombo

legal, automático com I 500 bolinhas, escada lateral, bivolt,

automático, com'1,80x'1,60x2, 1 0 metros, com cadeirinha'

Deverá esÍarunc/uso despesas com montagem, desmontagem e

manutenção.
DaÍas dos evenfos: zAN, 30/03, 1A10, 13/10' M2 e

2A1212024. (Cultun)

6 Unid 375,00

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, somente quando houver necessidade, e após a

emissáo da ordem de serviços dev-idamente assinada pelo Prefeito nos locais indicados, conforme Termo de

Referência.

2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipoteses

previstas no art. 25, I parágrafoT,da Lein. 14'13312021'

O DE BRINQUÉDO INFLAVEL TOMBO LEGAL

Ruâ Paraná 983 - Centro - CgP: 86.490400 - Fone; (43)35518301

ITEM

CATSERV QTDE UNID

TOTAL

0í
18236 @rte / Lazer Brinquedo Futebol de

sabão, equipamento inflável com 3,00x10 metros em lona'

Deverá estar incluso despesas com montagem, desmontagem e

manutenção.
Datas dos eventos: 2V03, 30n3, 1?J10, 13/10' 13/12 e

2A12n024. (Cuftun)

6 Unid 688,00 41

Endereço eletrônico - E-mall
CNPJ:

VR UNÍT.
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2.4 O índicê de reajuste destê instÍumento sêrá o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em ca§o de atrasoa de pagemento pelo ContÍatante'

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeri,mento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos motdes da Po,laia 109/2023 e Decreto

1tlunicipat O2O/20i3, âevendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao

objeto àonÍatado (tributos, seguros, encargos sociais, transportê etc)'

CLÁUSU RCEI - DA VIGÊ

3,1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorârá por um perÍodo de 12 meses, podendo

"". 
prórrogado por igual período, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta.corÍente até o 15'dia Útil do

,er 
"inã"qr",'t", 

contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

,"ir", ,"à necessário fazer constar, para fiis de pagamento, o número da licitação, o número do Lote'

Érúonario requisitante, informaÇÕes reiativas ao nome; número do banco, da agência e da contâ corrente

da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos serviços da secÍetaria de Assistência social deverão ser emitidas em nome do

rÚUoO tUul,ttctpAL oE ASSIóTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17'382"189'000'l-27-

hr" antdnio nogério rosa 1097 - Complemento CRAS e_os_-do Departamento de Cultura-e-Secretaria de

Êáu"".ao ", no-r" da PREFEaTURA úUntClplt- DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76'968'06tU0001-

+s- CÚa PARANÁ - 983 - cENTRo e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.
ãldilespesas c;on' a execução deste cóntrato correrão no orçamenlo da- q9t9f9^Olqry:ntária: 900-

i oáló r ó-rôalr I so -103t1i60-1ti4t1460-t03t147o-t04t15so-000/2000-940/2060-000/2450-941t233o-

CLÁUSULA OUARTA-DAFORMA DE PAGAMENTO

g 49 t227 o-7 1 I 12220-934-3390390000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

c SULA MA-D OBRIG DA CONTRAT DA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compÍomete a

6.lParagarantiroÍielcumprimentodopresentecontrato,o.CoNTRATANTEsecomprometeasolicitar
pr"ri"."ritã ã ôO1fnnfnó1, átrrre" d" documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

Lem como efetuar o pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

inegularidade constatada no produto entregue;
á.i"tÉÍ"túi" (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabetecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

O. t .+ Conterir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍicar ao representantê da empiesa a ôcorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto

deste contrato;
ó.f .O Can".f"i as ÍequisiçÕes se necessário, mediante comunicaçáo ao Contratado,. nâo cabendo qualquer

ônus ao mesmo. caso o cancelaÃento seja efetuado com antecedêÂcia mínima de 24 (vinte e quatro) horas da

data prevista para realização do evento.

Rua Par€ná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CN

Endereço eletrônico - E-mall
PJ: 76.s68.064/0001 -42
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7.1.'l Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 ÊnlÍegat os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento,

montagem, desmontagem, manutençâo e transporte até o local dos eventos;

7.1.3 Êornecer produtós de qualidadê e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor

e normaS ABNÍ, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imprÓprios

ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'

7.1.4 ResponsabilizaÊse petos eventuais danos e pre.luízos que â qualquer título vier a causar ao

CoNTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues; _

7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, duÍantê toda

" 
,úe""ià desta ata, send-o ãs mesmas peças funáamentais para o recebimento das Notas Fiscals /

Faturas;
7..1 .6 substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicaçÕes técnicás e

apresentarem defeitos;
T.l,TArcarcomasdespesasdemontagemedesmontagemdosprodutos,funcionários'hospedagem,
alimentaçáo, frete e transPorle;
7.i ã ói'ré*içor atimeniícios deverão obedecer aos cardápios pré-estabele,cidos e primar pela qualidade dos

pioArúi, i""p"itrndo as determin;foes de higiene estabelecidas pela Vigilância Sanitária e demais Órgãos

afins;
i l.g'p^r^ os sêrviÇos alimentícios (itens buffet, coquetel, coffee break, almoço ) deverá ser disponibilizado

;r;p;;;"i;;úniero de participanLs bandejas de inox, travessas, iarras termicas, louças, copos de vidro ou

acrílico descartável, talheres o"-riÀtri" guardánapos de papel de primeira qualidade,- guardanapos de tecido,

ããlãi, 
"0"ê"tó, 

geto de agua iilúur"ou mineial e demais insumos necessários à perfeita execução dos

servrÇos:
i.f .iiiÀ quantidade de alimentos a ser servido por pessoa deverá está adequada, nem excessrva nem

tampouco denotar escassez ", .."f"iao ào número de convidados, para os serviços de coquetel' almoço' café

da tarde, coffee break;
l-lll- ô transporte das matérias-primas, insumos e produtos semielaborados deverá ser realizado em veículo

apropriado- os gêneros arir"nticiã", à.íendendo de sua.natureza, deverão ser acondicionados em recipientes

térmicos hermeticamente fechados conforme legislaÉo vigente;

7 .j.12 Os alimentos devem estar harmoniosaríenté dispóstos nas travessas e bandeias, inclusive no que se

refere à distribuiÇao oe cores;- àom originalidade na decoraçáo dos pratos, sem exageros, e também toda

"i"nçao 
d"u" s"i drda para os molho; que podem ser servidos separadamente, e para que não afetem

negativamente com suas guarniçÕes;

;l:i3 ó. pratos não a"rã, 
"ei 

e"cã"sivamente temperados nem insossos, os produtos utilizados devem ser'

ianto quanto possível, fÍescos e naturais, devenào ser evitados' por exemplo' enlatados' corantes e

aromatizantes quÍmicos e sabores artificiais'
i.i.i+ Oi ierviços contratados (infraestrutura) deverão ser entregues no de. prazo de.03 (três) horas de

antecedência, e os serviços arir.'niici* pàta câffee break, almoço é coquetel deverão estar prontos em até 1

hora antes do início de cada evento;
|.ils ó" úrinquedos infláveis d'everáo ser entregues montados e com Íuncionário responsável pelo

monitoramento, nos dias, r,oiárioi-" no período esipecificado (mínimo de 04- horas) conforme ordem de

;;;,d, poa"noo ser na parte da manhá be, coro na parte da tarde, em qualquer dia da semana, sempre

;;á;g*,í"d;. peta unidade ãqut",trnt com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas do dia do

evento.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se

", t tà grave, suieitando a-CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impo""iUitii"nOo o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a

Lei impÕe, náo impedando, em razão das ciÍcunstâncias e a critério da administÍação, a âplicaÇáo das

seguintes penalidades:

7.2.1 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso-'^na entrega do obieto licitado' calculadosobre o

,"úi 
"àio"iono"ntõ 

a parte inadimplida, até o timite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Até 1O% (dez po. 
""ntof 

ióbre o'valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

"ontr"tolnt" 
Registró de Pràços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento' será

encaminhada paia a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;

7.2.3 Emissão e pubticaçâo Oã ôectaraçáo áe lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

Rua Paraná 983 - Centro- CEP:86.490-00O - Fone: (43)35518301 CNPJ: ?6.968.064/0001 -42

- E-mailEndereço elêtrônlco
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CLAU SULA OITAVA: DA FISCALIZAcÃo

8.1 A fiscalizaçâo da presente ata será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS, SIRLEI GIZZI

FIGUEREDO E FúVIA ALINE FERRAZ.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.

g.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados.

CLÁU LA NONA - DA FRAUDE EDACO PCÃO

CLÁU SULA DÉCIMA - DA NÚNCIA DA RESC

9..1 A CONTRATADA deve observar e íazer Observar, por seus fornecedores e subcontratados, sê admitida

subcontiataçao, o mâ6 alto padrão de ética durante todo o processo de lic1aÉo, de contÍatação e de

execuÇão do objeto contratual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes prálicas:

â) ..orática corruDta'': oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o

ãlriirà o"i"nrã""i"r á áçro âe servidor público no processo de licitaçáo ou na exec-ução de contrato;

üi:dràiiJi' i,lg=Jrlánt" I ãiàr"in""çao ou omissão àos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuÉo de contrato;

"i 
"piáti"á-.orr"irJ': àsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem o

cânhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

aÍtificiais e náo competitivos;
;il;r51|ç; 

"ããrãitiuá', 
causar dano ou ameaçaÍ causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

pãáiiãáãà., visando influenciar sua particióaçâo em um processo licitatório ou afetaÍ a execução do

contrato.
ãi ;pãt", obstrutiva": (i) destruiÍ, falsificar, alterar ou ocultar provas em. inspeçÕes ou.fazer. declaraçÕes

iirrã" ãoi representantá do organismo ÍinanceiÍo multilateral, com o objetivo de impedir maêrialmente a

"priáçao 
de alegagões Oe práica prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmênte o

exerc'lcio do direitã áe o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inêlegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diÍetamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

g.4considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãopara
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado, em paÍte ou

integralmente, poÍ organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos§am inspecionar o local de execuÇão

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato'

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmenre, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, ..a, 
b,, da lLei no 14j33n021,

bi por amrdo entre as partes, na forma do 124, inciso ll' "a' b, c, d" da Lei no 14 13312021:

ci nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133/2021;
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d) Caso a detentora da melhor proposta não oferle a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
Íegistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em câso de algum acontecimento que acarretê a
iítenupgão àa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registro de preços dós partióipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde

qrã os ,"sroá aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEI RA- VE DACÔES

c SULA IMA SEGUNDA _ O GACÕ S PERTIN TES A PD

1 1.1 É vedado à emPresa contÍatada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

11 .2 É vedado a contratante:

ât À Dârticioacão do órqão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
'' il;;;fiãioro" àãqr"rà àà qr" ia tiver participado, salvo ná ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

b)
11 .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com

antecedência mínima de aoõrint"l oiá" oa áata desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no

fi.133n02',1.

12,1 As partes devefão cumprir a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pãssoais a que tenham a@sso, em razão do certame .ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a seÍ firmado, " 
p"Ái, d" apresêntaÉo da proposta no procedimento de contratação,

ináépenJentemente oia declaração ou - de aceitaÇáo expressa'

12.2 Os dados obtidos somente podeÍáo ser uiilizados para as finalidades quê justificaram seu acesso e de

"ároo 
ó, a boa-fé e com os princípios do art 6' da LGPD'

iã.à É u"o"Oo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em lei'

rã.+ Á Àorini.tr"çâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação Íirmados ou que venham a seÍ celebÍados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

c,om exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelaS em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais ê somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÓes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpÍimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

12,7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, dêvendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados'

12.g 0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionai§ necessárias para a

proteÇão dos Dâdos Pessoais do contratante, contra destruiçáo acidentâl ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso não aútorizados, sem prejuizo do cumprimênto de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pes§oa

auórizada a processar os Dados Pêssoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confidencialidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE]RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o GOHTRATANTE providencíará sua publícação em veÍculo de
grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

clÁusulA pÉ§!ffi4ouARTA - po§ DocuMENTos TNTEGRANTE§

'!4.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços
o Edital de Licitagão - Modalidade Pregáo Eletrônico no A18DA?4, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATAOA.

CLÁUSULA DÉCMA QUIilTA - DA§ DI§POSIÇÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compâtibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação
exigidas na licitaçáo, bem como as normâs previstas na Lei 14.fi3n021 e legislação comphmentar,
durante a vigência deste instrumento.

cLÁusuLA pÉcruA §EXT.A -. pq roRo
"!6"1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
cornpetente para dirirnir qulaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os c,lsos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela via administrâliva, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja,

16.2 E por estarem de acordo, as a presente ara em 02 (duas) vias de igualteor e forma para
um sô efeito legal, ficando
14333nú21.

via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

Ribeirâo do Pinhal, 08 de
g,eh

DARTAGNAN
.THALITA 

MARIA RODRIGUES PINTO DA SILVA
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